
PORTARIA Nº 2.728, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 

Altera o anexo da Portaria nº 1.303/GM/MS, de 
28 de junho de 2013, que estabelece os 
requisitos mínimos de ambientes para os 
componentes da Atenção Especializada da 
Rede de Cuidadosà Pessoa com Deficiência no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá 
outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados à 
Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e 

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012, que institui incentivos financeiros de 
investimento e de custeio para o Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência no âmbito do SUS, resolve: 

Art. 1º Os requisitos mínimos de ambientes para os componentes da Atenção Especializada da Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), constantes do anexo 
da Portaria nº 1.303/GM/MS, de 28 de junho de 2013, passam a vigorar na forma do Anexo a esta 
Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXOS 
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